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A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
, no uso de suasEDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS)

atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste
Conselho realizada em 18/04/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a alteração da metodologia de atualização do Plano de Desenvolvimento
Institucional, conforme os autos do Processo nº 23419.002546/2022-11 e RESOLUÇÃO
CONSUP Nº 65/2022, incluindo a Comissão Local da Reitoria.

Art. 2º A referida comissão será composta por 03 (três) servidores titulares e 02 (dois)
servidores suplentes lotados na Reitoria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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